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S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Projeto apensado: 395/14 
 
III – Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios, nos termos do § 4º do art. 18 da Constituição Federal, e dá 

outras providências. 

Art. 2º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios 

dependerão da realização de Estudos de Viabilidade Municipal (EVM) e de consulta prévia, 

mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, e far-se-ão por lei estadual, 

obedecidos os prazos, procedimentos e condições estabelecidos nesta Lei Complementar. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se: 

I – criação: a separação de área integrante de um ou mais Municípios preexistentes, 

originando um novo Município com personalidade jurídica própria;  

II – incorporação: a completa integração de um Município a outro preexistente, 

perdendo o Município integrado sua personalidade jurídica e prevalecendo a do Município 

incorporador; 

III – fusão: a completa integração de dois ou mais Municípios preexistentes, originando 

um novo Município com personalidade jurídica própria; 

IV – desmembramento: a separação de área de um Município preexistente para integrar-

se a outro Município também preexistente;  

V – Município envolvido: aquele sujeito a alteração em sua área geográfica decorrente 

de criação, incorporação, fusão ou desmembramento; e 

VI – Município preexistente: aquele que, anteriormente à criação, fusão, 

desmembramento ou incorporação, esteja regularmente instalado, cumprindo o disposto nos 

incisos I a III do art. 29 da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO II 

DO PERÍODO PARA A CRIAÇÃO, A INCORPORAÇÃO, A FUSÃO E O 

DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS 

 

Art. 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios somente 

serão realizados no período compreendido entre a posse dos Prefeitos e Vice-Prefeitos, na 

forma do inciso III do art. 29 da Constituição Federal, e o último dia do ano anterior ao da 

realização de eleições municipais. 
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§ 1º Os atos iniciados e não encerrados no período referido no caput ficam 

automaticamente sobrestados, devendo ser reiniciados após a posse dos Prefeitos e Vice-

Prefeitos. 

§ 2º São nulos os atos realizados fora do período de que trata o caput. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PARA A CRIAÇÃO, A INCORPORAÇÃO, A FUSÃO E O 

DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS 

 

Seção I 

Procedimentos Preliminares 

 

Art. 5º O procedimento para a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios terá início mediante requerimento dirigido à Assembleia Legislativa do respectivo 

Estado, subscrito por, no mínimo: 

I – vinte por cento dos eleitores residentes na área geográfica que se pretenda 

emancipar, no caso da criação de Município, ou na área geográfica que se pretenda 

desmembrar, no caso de desmembramento de Município preexistente para integrar-se a outro; 

e 

II – três por cento dos eleitores residentes em cada um dos Municípios envolvidos, no 

caso de fusão ou incorporação dos Municípios.  

Parágrafo único. A base de cálculo dos eleitores residentes será o cadastro do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) referente ao número total de eleitores cadastrados na última eleição. 

Art. 6º Constitui condição necessária para a criação de Município comprovar-se: 

I – que tanto os novos Municípios quanto os Municípios preexistentes que perderem 

população possuirão, após a criação, população igual ou superior aos seguintes quantitativos 

mínimos regionais: 

a) Regiões Norte e Centro-Oeste: seis mil habitantes; 

b) Região Nordeste: doze mil habitantes; e 

c) Regiões Sul e Sudeste: vinte mil habitantes. 

II – a existência de um núcleo urbano consolidado cujo número de imóveis seja superior 

à média observada nos Municípios que constituam os dez por cento de menor população no 

Estado; e 

III – área urbana não situada em reserva indígena, área de preservação ambiental ou 

área pertencente à União, suas autarquias e fundações; 

IV – território com área não inferior a: 

a) duzentos quilômetros quadrados nas Regiões Norte e Centro-Oeste; 

b) cem quilômetros quadrados nas Regiões Nordeste, Sul e Sudeste. 

§ 1º O limite populacional mínimo estipulado no inciso I do caput será reajustado 

sempre que a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) publicar os 

resultados de censo demográfico e contagem populacional, reajustando-se o limite de cada 

Região pela taxa de crescimento da respectiva Região entre o ano de 2010 e o ano do censo 

demográfico ou da contagem populacional mais recentes. 

§ 2º Em caso de desmembramento, aplicam-se os requisitos deste artigo aos Municípios 

envolvidos que perderem população. 

§ 3º O cálculo de população do Município a ser criado e dos demais Municípios 

envolvidos será realizado com base nos dados de população apurados no último censo ou na 
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contagem populacional mais recente e atualizado pela taxa média geométrica de crescimento 

dos Municípios envolvidos. 

§ 4º A comprovação do cumprimento das condições referidas no caput é requisito 

indispensável para a realização dos Estudos de Viabilidade Municipal (EVM) e para o 

prosseguimento do processo de criação e desmembramento dos Municípios. 

 

Seção II 

Dos Estudos de Viabilidade Municipal (EVM) 

 

Art. 7º Os EVM devem abordar os seguintes aspectos em relação ao Município a ser 

criado e aos demais Municípios envolvidos: 

I – viabilidade econômico-financeira; 

II – viabilidade político-administrativa; e 

III – viabilidade socioambiental e urbana. 

§ 1º A viabilidade econômico-financeira deverá ser demonstrada a partir das seguintes 

informações, apresentadas com as respectivas metodologias e memórias de cálculo:  

I – estimativa projetada para o exercício de realização do estudo e para os dois 

exercícios seguintes de: 

a) receitas de arrecadação própria, considerando apenas os agentes econômicos já 

instalados, com base na arrecadação dos três anos anteriores ao da realização do estudo; 

b) receitas de transferências federais e estaduais, com base nas transferências recebidas 

nos três anos anteriores ao da realização do estudo; 

c) despesas com pessoal, custeio e investimento, dívidas vencíveis e eventuais restos a 

pagar que possam vir a ser transferidos do Município de origem, com base nas despesas 

realizadas nos três anos anteriores ao da realização do estudo; e  

d) resultado primário, com base nos resultados dos três anos anteriores ao da realização 

do estudo; 

II – indicação, diante das estimativas de receitas e despesas, da possibilidade de 

cumprimento da aplicação dos mínimos constitucionais nas áreas de educação e saúde e de 

atendimento na prestação dos serviços públicos de interesse local; e 

III – indicação, diante das estimativas de receitas e despesas, da possibilidade de 

cumprimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

IV – indicação de que as receitas de arrecadação própria, divididas pelo número de 

habitantes, terão valor superior àquele observado em dez por cento dos Municípios do Estado 

com menor valor para este indicador. 

§ 2º A análise de viabilidade político-administrativa deve observar a proporção entre o 

número de servidores e a população estimada na área territorial dos Municípios envolvidos, a 

partir das seguintes informações: 

I – número de representantes que irão integrar a Câmara de Vereadores; e 

II – estimativa do número de servidores públicos necessário para compor o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo municipais. 

§ 3º A viabilidade socioambiental e urbana deverá ser demonstrada a partir do 

levantamento dos passivos e dos potenciais impactos ambientais e das seguintes informações 

e estimativas, definindo-se preliminarmente qual Município deverá assumir esses passivos: 

I – novos limites municipais, que deverão ser estabelecidos a partir das seguintes 

condições:  
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a) os limites dos Municípios devem ser descritos preferencialmente por acidentes 

físicos, naturais ou artificiais, perfeitamente identificáveis no terreno e representados no 

mapeamento de referência, o qual deverá estar vinculado ao Sistema Cartográfico Nacional 

(SCN); e 

b) quando os limites dos Municípios forem descritos por linhas imaginárias, devem ser 

informadas as coordenadas geográficas de seus pontos extremos e de seus pontos 

intermediários, todas vinculadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (SGB), recaindo tais pontos, 

de preferência, sobre acidentes físicos, naturais ou artificiais, perfeitamente identificáveis no 

terreno; 

II – diagnóstico da situação de continuidade da mancha de ocupação urbana e 

dependência funcional entre os núcleos urbanos dos Municípios envolvidos; 

III – levantamento da quantidade e tipologia das edificações existentes nas áreas 

urbanas; 

IV – levantamento das redes de abastecimento de água e das redes de esgotamento 

sanitário e de manejo de águas pluviais; 

V – perspectiva de crescimento demográfico; 

VI – estimativa de crescimento da produção de resíduos sólidos e efluentes; 

VII – identificação do percentual da área ocupada por áreas protegidas ou de destinação 

específica, tais como unidades de conservação e áreas indígenas, quilombolas ou militares; e 

VIII – proposta de compartilhamento dos recursos hídricos e da malha viária comum. 

§ 4º Os dados demográficos constantes dos EVM serão aqueles dos últimos 

levantamentos e estimativas do IBGE.  

Art. 8º Os EVM deverão ser conclusivos quanto à viabilidade ou não da criação, fusão, 

incorporação e desmembramento dos Municípios em questão.  

§ 1º As entidades públicas federais, estaduais e municipais detentoras de informações 

ou dados necessários à elaboração dos EVM são obrigadas a disponibilizá-los, respeitadas as 

restrições legais, no prazo máximo de trinta dias do requerimento, sob pena de 

responsabilidade da autoridade competente. 

§ 2º Os EVM serão concluídos no prazo máximo de cento e oitenta dias da sua 

contratação. 

Art. 9º Os EVM serão contratados e custeados pelos governos estaduais, junto a 

instituições públicas ou privadas de comprovada capacidade técnica.  

Art. 10. Os EVM serão válidos pelo prazo de vinte e quatro meses após a sua 

conclusão. 

Art. 11. Não serão aprovados os EVM nas hipóteses em que a criação, incorporação, 

fusão e desmembramento de Municípios acarretarem: 

I – a perda da continuidade territorial e da unidade histórico-cultural do ambiente 

urbano; 

II – a quebra da continuidade territorial de qualquer um dos Municípios envolvidos, 

exceto no caso de ilhas e arquipélagos; 

III – o advento de Municípios cujos limites territoriais sejam exclusivamente a área de 

um único Município; ou 

IV – a alteração das divisas territoriais dos Estados. 

Art. 12. São vedados a criação e o desmembramento de Municípios quando implicarem 

inviabilidade de qualquer dos Municípios envolvidos. 
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Seção III 

Da Publicidade dos EVM 

 

Art. 13. Os EVM ficarão à disposição de todo cidadão durante um prazo mínimo de 

cento e vinte dias, em local acessível nos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos, na 

Assembléia Legislativa do respectivo Estado e também na internet. 

§ 1º A Assembleia Legislativa colocará o EVM em consulta pública, inclusive pela 

internet, durante o prazo previsto no caput, informando em edital as datas e locais das 

audiências públicas e os procedimentos de participação do cidadão. 

§ 2º Durante o prazo previsto no caput, deverá ser realizada pelo menos uma audiência 

pública em cada um dos núcleos urbanos dos Municípios envolvidos, para esclarecimento da 

população. 

§ 3º Além da divulgação prevista no caput, o EVM deverá ser publicado: 

I – na íntegra, no órgão oficial de imprensa do Estado; e 

II – em resumo, em jornal de grande circulação regional, contendo os principais dados e 

conclusões. 

§ 4º A Assembleia Legislativa compilará as críticas e sugestões feitas ao EVM nos 

termos deste artigo e decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento Interno, pela 

aprovação integral, rejeição integral ou reelaboração total ou parcial do EVM. 

§ 5º Havendo a decisão pela reelaboração parcial ou integral do EVM, a instituição 

responsável pela elaboração do Estudo será convocada a realizar a tarefa. 

§ 6º O EVM revisto nos termos do § 5º será submetido a nova consulta pública pela 

Assembleia Legislativa, pelo prazo de trinta dias, após o qual a Assembleia Legislativa 

decidirá, na forma determinada pelo seu Regimento Interno, pela aprovação integral, rejeição 

integral ou reelaboração total ou parcial daquelas partes. 

§ 7º Não havendo aprovação integral após os procedimentos previstos no § 6º, a 

Assembleia Estadual comunicará o fato ao Governador do Estado, que providenciará a 

contratação de outra instituição para refazer ou adequar o EVM. 

 

Seção IV 

Do Plebiscito e dos Procedimentos Complementares 

 

Art. 14. Concluído o processo previsto no art. 13, com a aprovação integral do EVM 

pela Assembleia Legislativa, caso o Estudo demonstre a viabilidade da criação, da 

incorporação, da fusão ou do desmembramento, será realizado o plebiscito em consulta às 

populações dos Municípios envolvidos. 

Parágrafo único. A Assembleia Legislativa Estadual solicitará ao Tribunal Regional 

Eleitoral a realização do plebiscito, que ocorrerá, preferencialmente, em conjunto com as 

eleições federais e estaduais imediatamente subsequentes à edição do ato legislativo que o 

autorizar, observado o que dispõe a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 

Art. 15. Rejeitados em plebiscito a criação, a incorporação, a fusão ou o 

desmembramento de Município, é vedada a realização de novo plebiscito com o mesmo 

objeto no prazo de doze anos.  

Art. 16. Aprovada em plebiscito a criação, a incorporação, a fusão ou o 

desmembramento de Município, a Assembleia Legislativa Estadual, na forma de seu 

regimento interno, votará o respectivo projeto de lei, definindo, entre outros aspectos: 
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I – o nome, a sede, os limites e as confrontações geográficas dos Municípios 

envolvidos; 

II – os Distritos, se houver, com os respectivos limites; 

III – a forma de sucessão e a repartição de bens, direitos e obrigações dos Municípios 

envolvidos; e 

IV – a forma de absorção e o aproveitamento de servidores públicos, assegurados os 

direitos e as garantias adquiridos ao tempo da transformação. 

§ 1º Não será criado Município com topônimo idêntico ao de outro existente no País. 

§ 2º A lei estadual deverá contemplar os limites de todos os Municípios envolvidos, 

obedecendo ao estabelecido no art. 7º, § 3º, inciso I, inclusive determinando, quando 

necessário, aos órgãos estaduais competentes a implantação de marcos de referência que 

esclareçam a população sobre os limites em questão. 

Art. 17. Aprovada a lei estadual de criação do Município: 

I – a eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores do novo Município realizar-

se-á na eleição municipal imediatamente subsequente, nos termos dos incisos I e II do art. 29 

da Constituição Federal; 

II – a instalação do novo Município dar-se-á com a posse do Prefeito e do Vice-Prefeito 

eleitos, observado o que dispõe o inciso III do art. 29 da Constituição Federal; e 

III – será elaborada e aprovada, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do 

Município de origem, lei orçamentária anual para o exercício seguinte, específica para o novo 

Município, considerando os resultados e as projeções do EVM. 

Art. 18. Enquanto não forem eleitos e empossados o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 

Vereadores, nem editadas normas próprias, o Município objeto de criação ou fusão será 

regido e administrado pelas normas e autoridades do Município de origem. 

Art. 19. Instalado o novo Município: 

I – o Prefeito passará a executar a lei orçamentária anual aprovada conforme o art. 17; 

II – o Prefeito encaminhará à Câmara Municipal o projeto de lei da organização 

administrativa com o quadro de pessoal e respectivos vencimentos; e 

III – a Câmara Municipal: 

a) promulgará resolução estabelecendo seu regimento interno; 

b) estabelecerá a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores; e 

c) aprovará e promulgará a Lei Orgânica do Município, nos termos do art. 29, caput, da 

Constituição Federal. 

Art. 20. Os Municípios que forem criados, ou tiverem suas áreas territoriais ampliadas 

em função de desmembramento de outros Municípios preexistentes, indenizarão os 

respectivos Municípios de origem pela cota-parte das dívidas vencíveis após a redivisão 

territorial, contraídas para execução de obras e serviços que tenham beneficiado os territórios 

que foram desmembrados ou transformados em novos Municípios.  

§ 1º A lei estadual de criação ou desmembramento definirá a repartição de bens, dívidas 

e restos a pagar dos Municípios envolvidos, assim como a forma de cálculo da cota-parte para 

a indenização dos Municípios de origem. 

§ 2º O cálculo da indenização deverá ser concluído dentro de seis meses da instalação 

do Município, indicando cada Prefeito um perito. 

Art. 21. A incorporação, a fusão ou o desmembramento de Municípios completa-se 

com a publicação da lei estadual que o aprovar. 
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§ 1º A partir da data da lei estadual que aprovar a incorporação, o Município 

incorporado passa a ser administrado e regido, respectivamente, pelas autoridades e pelas 

normas do Município ao qual foi incorporado. 

§ 2º A partir da data da lei estadual que aprovar o desmembramento, a área 

desmembrada passa a ser administrada e regida, respectivamente, pelas autoridades e pelas 

normas do Município ao qual foi integrada. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 22. São nulos a criação, a fusão, a incorporação e o desmembramento realizados 

em desconformidade com esta Lei Complementar. 

Art. 23. Os Estados deverão promover, no prazo de cinco anos a contar da publicação 

desta Lei Complementar, a revisão dos limites de seus Municípios, observando o disposto no 

inciso I do § 3º do art. 7º.  

§ 1º Entrando em vigor os novos limites municipais e findo o prazo de cinco anos, 

novas revisões deverão ser feitas sempre que necessário e promulgadas até o final do ano para 

entrar em vigor em 1º de janeiro do ano imediato.  

§ 2º Para essa revisão, os Estados deverão basear-se nas seguintes informações: 

I – mapas municipais elaborados pelo IBGE em suporte aos levantamentos censitários e 

estatísticos; 

II – lista de localidades pertencentes a cada Município de acordo com os cadastros do 

IBGE, a ser disponibilizada por este Instituto no prazo de seis meses após a publicação desta 

Lei Complementar, tendo como referência o último censo ou contagem populacional 

realizada; 

III – legislação que define os limites municipais e estaduais em vigor; e 

IV – documentos cartográficos, imagens de satélite e outros dados que possam auxiliar 

na revisão dos limites. 

§ 3º A partir das informações descritas no § 2º, no prazo de doze meses após a 

publicação desta Lei Complementar, o Poder Executivo de cada Estado, por meio do seu 

órgão competente, deve analisar a listagem de localidades do IBGE, a fim de identificar as 

possíveis divergências, totais ou parciais, sobre a vinculação administrativa de cada localidade 

em relação aos registros municipais daquele Estado, assim como identificar localidades 

registradas pelos Estados e respectivos Municípios que não constem da listagem 

disponibilizada pelo IBGE. 

§ 4º O Poder Executivo de cada Estado articulará com as respectivas Assembleias 

Legislativas as alterações das leis de limite que se fizerem necessárias em decorrência das 

listagens de localidades divulgadas pelo IBGE conforme o § 3º, com vistas à entrada em vigor 

da nova legislação no prazo de quarenta e oito meses da publicação desta Lei Complementar. 

§ 5º Para as alterações legais de limites municipais, devem ser observados os demais 

termos e condições estabelecidos nesta Lei Complementar. 

§ 6º Até que os Estados promovam a revisão dos limites descrita no caput deste artigo, 

o IBGE considerará, para efeitos de estimativas de população ou censo demográfico, a 

vinculação de localidades a um dado Município conforme informação dos governos estaduais, 

mesmo que essa situação não corresponda fidedignamente à implementação dos limites 

definidos pelos instrumentos legais em vigor. 
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Art. 24. São convalidados os plebiscitos para a criação, fusão, incorporação e 

desmembramento de Municípios realizados até 31 de dezembro de 2013, assim como os atos 

legislativos autorizativos para realização de plebiscitos que tenham sido regularmente 

expedidos pela Assembleia Legislativa e publicados até a referida data, desde que atendidos 

os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua criação.  

Art. 25. O art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes parágrafos: 

“Art. 91. ........................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 6º Para os fins da distribuição a que se refere o § 2º, nos doze anos 

posteriores à fusão ou incorporação, os Municípios fundidos ou incorporados 

serão considerados separadamente para fins de cálculo dos respectivos 

coeficientes. 

§ 7º O cálculo em separado dos coeficientes referidos no § 6º far-se-á 

atribuindo-se a cada Município fundido ou incorporado percentual do número de 

habitantes do atual Município na proporção vigente na data da respectiva fusão ou 

incorporação. 

§ 8º Encerrado o período de doze anos referido no § 6º, passar-se-á a 

calcular a quota do Município resultante de fusão ou incorporação considerando-o 

como um único Município; 

§ 9º Do décimo terceiro ao vigésimo segundo exercício após a fusão ou 

incorporação, a quota do Município resultante de fusão ou incorporação será 

calculada de forma a se diminuir em um décimo por ano a diferença a maior, se 

houver, entre o valor da quota calculada nos termos dos §§ 6º e 7º e o valor da 

quota calculada nos termos do § 8º; 

§ 10. A partir do vigésimo terceiro exercício após a fusão ou incorporação, a 

quota do Município resultante de fusão ou incorporação passa a ser aquela 

calculada nos termos do § 8º.” (NR) 

Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, 15 de maio de 2014. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do 

art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 

ao da eleição;  
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IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 

habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 

habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 

habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte 

mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 

sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 

habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos 

mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e 

cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos 

mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 

e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 

milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 

trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um 

milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 

milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 

milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 

milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 

milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 

milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 

milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 

milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 

milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 

por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 

em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados 

os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992 e  com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;  (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
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e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais;  (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 

o montante de cinco por cento da receita do município; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado pela 

Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 

Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; (Primitivo 

inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Primitivo inciso VIII 

renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

(Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 

(Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 

cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

(Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 

(Primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 

seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 

300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 

(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, 

de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 

milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 

folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:  

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;  

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou   

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000) 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

 

Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou 

administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou 

administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido 

submetido.  

§ 2º o referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 

administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-397-A/2014 

17 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação  

dos Municípios 
 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão 

atribuídos: (“Caput” com redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados; (Inciso com redação 

dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País. (Inciso com redação 

dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

§ 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um coeficiente 

individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores:  

a) fator representativo da população, assim estabelecido:  

Percentual da População de cada Município em relação à do conjunto das 

Capitais:  

                                                                                                                     Fator: 

Até 2% ........................................................................................................... 2  

Mais de 2% até 5%:  

Pelos primeiros 2%......................................................................................... 2  

Cada 0,5% ou fração excedente, mais............................................................ 0,5  

Mais de 5% .................................................................................................... 5  

b) Fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 

conformidade com o disposto no art. 90. (Parágrafo com redação dada pelo Ato 

Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

§ 2º A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o 

percentual referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-

se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação determinado na 

forma seguinte:  
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Categoria do Município, segundo seu número de habitantes Coeficiente 

a) Até 16.980  

Pelos primeiros 10.188  0,6  

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais 0,2  

b) Acima de 16.980 até 50.940   

Pelos primeiros 16.980  1,0  

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais 0,2  

c) Acima de 50.940 até 101,880  

Pelos primeiros 50.940  2,0  

Para cada 10.188 ou fração excedente, mais 0,2  

d) Acima de 101.880 até 156.216  

Pelos primeiros 101.880  3,0  

Para cada 13.584 ou fração excedente, mais 0,2  

e) Acima de 156.216  4,0 (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.881, de 27/8/1981)  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios regularmente 

instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados 

oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 59, de 22/12/1988) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 35, de 28/2/1967 e revogado 

pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 35, de 28/2/1967 e revogado 

pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997) 

 

Seção IV 

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 
 

Art. 92. O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco do Brasil S.A., conforme os 

prazos a seguir especificados, os coeficientes individuais de participação nos fundos 

previstos no art. 159, inciso I, alíneas "a", "b" e "d", da Constituição Federal que 

prevalecerão no exercício subsequente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos 

financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

I - até o último dia útil do mês de março de cada exercício financeiro, para cada Estado e 

para o Distrito Federal; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, 

publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se 

iniciar após 60 dias da publicação) 

II - até o último dia útil de cada exercício financeiro, para cada Município. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, 

produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

 Parágrafo único. Far-se-á nova comunicação sempre que houver, transcorrido o prazo 

fixado no inciso I do caput, a criação de novo Estado a ser implantado no exercício 

subsequente. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, 

publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se 

iniciar após 60 dias da publicação) 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367463&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367463&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363615&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363615&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
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Arts. 93 a 95. (Revogados pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no 

DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 

dias da publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 395, DE 2014 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Dispõe sobre o período para a criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios, nos termos do § 4 do art. 18 da 
Constituição Federal e dá outras providências . 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 397/2014. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios, nos termos do § 4º do art. 18 da Constituição Federal e 

dá outras providencias. 

 

Art. 2º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios 

dependerão da realização de Estudos de Viabilidades Municipais (EVM) e de consulta 

prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, e far-se-ão por lei 

estadual, dentro do prazo estabelecido nesta Lei Complementar. 

Art. 3 A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 

somente poderão ocorrer no ano anterior ao da realização das eleições municipais. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

A Assembléia Legislativa Do Estado De Mato Grosso vem interpor uma Ação 

Direta de Inconstitucionalidade por Omissão - ADIN 3682—3/600, contra a Mesa do 

Congresso Nacional, representada por seu Presidente, que teve o objetivo de suprir uma 

omissão do Congresso Nacional, em função da falta de norma regulamentadora que tem 

tornado inviável o exercício de direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à soberania do Estado de Mato Grosso, dada a ausência da lei complementar 

federal a que se refere o § 4° do art. 18 da Constituição Federal de 1988. 

O Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em 09 de maio de 2007, julgou 

procedente o pedido formulado pela Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso 

em Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão, identificada sob o número de 

3682—3/600, reconhecendo a mora do Congresso Nacional em elaborar a lei 

complementar a que se refere o § 4° do art. 18 da Constituição Federal, na redação dada 

pela Emenda Constitucional 15/1996, que trata da criação, incorporação, fusão e o 

desmembramento de Municípios.   

A referida lei complementar deveria, apenas, estabelecer o prazo em que se 

permitirá aos Estados legislarem sobre o assunto; já que a prerrogativa para a iniciativa 

das leis, como constitucionalmente está previsto, em texto da própria referida Emenda 

Constitucional, é do Poder Legislativo Estadual. 

Reconhecida, portanto, a mora do Poder Legislativo federal, que interfere no 

direito do Poder Legislativo Estadual de legislar sobre a criação, incorporação, fusão ou 

desmembramento de Municípios, foi estabelecido pelo órgão guardião constitucional, 
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em acórdão à ADIN referida: “o prazo de 18 (dezoito) meses para que adote todas as 

providências legislativas ao cumprimento da norma constitucional imposta pelo artigo 

18, § 4°, da Constituição Federal...” – referindo-se à obrigação do Poder Legislativo 

federal. 

Ocorre, entretanto, que o Congresso Nacional, em 18 de dezembro de 2008, 

diante da pressão dos representantes municipais e ao discutir a comentada necessidade 

de legislar sobre a criação de municípios, assim decidiu, através da Emenda 

Constitucional n° 57:  

“Acrescenta artigo ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias para convalidar os atos de 

criação, fusão, incorporação e desmembramento de 

Municípios. 

Art. 1° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo 96: 

‘Art. 96 Ficam convalidados os atos de criação, fusão, 

incorporação e desmembramento de Municípios, cuja lei 

tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, 

atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do 

respectivo Estado à época de sua criação.”  

Tal medida, Excelência, regulamentou a situação dos inúmeros municípios que já 

se encontravam em pleno vigor em todo o território brasileiro até 31 de dezembro de 
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2006, e em especial no Estado de Mato Grosso, onde quinze Municípios puderam 

comemorar o resultado da ação, com a certeza da manutenção de sua estrutura político-

administrativa.  

Mas esta solução apresentada pelo Congresso Nacional não supriu a falta da 

regulamentação da legislação federal, que deveria definir apenas e tão-somente a data, o 

período temporal, em que se permitirá - levando-se em consideração as datas pré-

estabelecidas para a realização das eleições municipais - que o Estado de Mato Grosso, 

através da Assembléia Legislativa de Mato Grosso, possa continuar legislando sobre a 

criação ou incorporação de áreas dos seus municípios.  

Afinal, em função da ausência de tal lei complementar federal, a Assembléia 

Legislativa de Mato Grosso não tem exercido o seu direito constitucional de propor, 

apreciar e votar projetos de lei a respeito do tema, qual seja: a criação, fusão, 

incorporação e desmembramento de Municípios, que aguardam solução nesta Casa de 

Leis, por estarem aptos para isso, desde o início de 2007!  Mesmo tendo legislação 

estadual disponível que lhe dá atribuição para tal, a Lei Complementar estadual n° 23,  

de 19 de novembro de 1992, assim estabelece em seu art. 3°:  

“Art. 3º A criação de município, bem como a 

incorporação ou extinção de distritos ou município, 

processado cada caso individualmente, somente 

poderão ocorrer até o ano imediatamente anterior ao 

da realização das eleições para os cargos de Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereador.” (grifo nosso) 
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Portanto, como se depreende pelo texto acima, desde muito antes da edição 

da Emenda Constitucional n° 15/96, ou seja, desde 19 de novembro de 1992, a 

Assembléia Legislativa já havia definido o período permitido para a criação de 

municípios em seu Estado, qual seja: o ano imediatamente anterior ao da realização das 

eleições municipais!  

Vale ressaltar que a população mato-grossense residente em áreas que 

pleiteiam criação, fusão, incorporação ou desmembramento de Municípios, continua 

procurando a Assembléia Legislativa de Mato Grosso, que é composta eminentemente 

pelos representantes do povo mato-grossense, almejando soluções que viabilizem seus 

projetos de progresso econômico e social para distantes localidades, o que muitas vezes 

só poderão ser solucionados a partir de medidas que envolvem questões territoriais.  

É importante ainda esclarecer que no Estado de Mato Grosso, devido ao 

crescimento de sua população impulsionado pelo progresso da agricultura, pecuária, 

indústria e outras implantações agrícolas sustentáveis, existem nada menos que 28 

projetos de futuros municípios em estado de espera, com todos os requisitos de criação 

já completados para este fim, conforme estabelece a Lei Complementar Estadual n° 23 

(cópia em anexo), aguardando apenas a tão esperada lei complementar federal. Além 

disso, há casos de leis que aprovaram redefinição de limites e anexação de áreas 

territoriais, sancionadas após dezembro de 2006, e que, portanto, criaram uma situação 

irregular perante a legislação federal.   

Como o Congresso Nacional não cumpriu a decisão proferida na ADIN 3682—

3/600, a Associação Matogrossense De Apoio As Áreas Emancipadas e Anexadas – 
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AMEA, por seu advogado Irajá Rezende de Lacerda e a Assembléia Legislativa Do Estado 

De Mato Grosso, por seu Presidente José Geraldo Riva, interpor no dia 15.09.201 no 

Supremo Tribunal Federal o Mandado De Injunção Coletivo - MI 0004243, em desfavor 

do Congresso Nacional, com fulcro no Art. 5°, LXXI, e § 1°, da Constituição Federal, por 

descumprimento da decisão proferida na ADIN 3682—3/600, que teve o objetivo de 

suprir uma omissão do Congresso Nacional, em função da falta de norma 

regulamentadora que tem tornado inviável o exercício de direitos e liberdades 

constitucionais e das prerrogativas inerentes à soberania do Estado de Mato Grosso, 

dada a ausência da lei complementar federal a que se refere o § 4° do art. 18 da 

Constituição Federal. 

O Art. 102, I, q, da Constituição Federal, estabelece que compete ao Supremo 

Tribunal Federal processar e julgar, originariamente, o mandado de injunção, quando a 

elaboração da norma regulamentadora for atribuição do Presidente da República, do 

Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou da Mesa de uma 

dessas Casas Legislativas. 

De acordo com o texto emitido pelo Relator do STF Ministro Gilmar Mendes, no 

MI n° 589/CE, para o cabimento do Mandado de Injunção são necessários dois 

pressupostos: existência de um direito constitucional de quem o invoca e, ao mesmo 

tempo, impedimento de exercê-lo em virtude de ausência de norma regulamentadora. 

No presente caso, pode-se visualizar as duas situações, já que a Assembléia Legislativa 

encontra-se impedida de exercer sua soberania, e por descumprimento de decisão deste 

Pretório Excelso no processo ADI 3682-3/600, que reconheceu a omissão legislativa do 
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Congresso Nacional, ao não regulamentar o § 4° do art. 18 da CF/88, conforme 

estabeleceu a Emenda Constitucional federal n° 15/96, que assim dispõe: 

 “§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios far-se-ão por lei estadual, dentro do período 

determinado por Lei Complementar Federal e dependendo de 

consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de viabilidade Municipal, 

apresentados e publicados na forma da lei.” 

Portanto, a ausência da norma regulamentadora está configurada com a 

inexistência, até a presente data, da lei complementar federal que estabelecerá o período 

determinado às assembléias legislarem sobre a matéria.   

Com relação a esta mora legislativa, conforme consta da cópia do processo 

incluso, da ADIN 3682-3/600, julgada do dia 03 de maio de 2007, em que se discutiu o 

prejuízo irreparável que a ausência de legislação federal causava ao Estado, por não 

definir a data em que seria permitido aos Estados propor a criação, incorporação, fusão 

e o desmembramento dos Municípios, o STF reconheceu a existência da 

inconstitucionalidade por omissão, já que restou provado que o artigo 18, § 4° da 

Constituição Federal figurava como uma norma que para se tornar aplicável dependia de 

ulterior manifestação legislativa. Assim, ficou definido pelo Supremo Tribunal Federal 

da seguinte forma:  “julgou procedente a ação para reconhecer a mora do Congresso 

Nacional e, por maioria, estabelecer o prazo de 18 (dezoito) meses para que adote todas 
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as providências legislativas ao cumprimento da norma constitucional imposta pelo 

artigo 18, § 4°, da Constituição Federal...”. 

Faz-se mister neste ponto salientar que, mesmo com a edição da Emenda 

Constitucional n° 57, de 18 de dezembro de 2008, que teve como objeto solucionar o 

imbróglio criado em relação aos municípios criados após 1996, a omissão legislativa não 

foi resolvida, conforme discorrido anteriormente.   

Certo de que a medida há de aperfeiçoar a configuração da criação de novos 

municípios, conclamo os ilustres membros do Congresso Nacional a se manifestarem 

pela sua aprovação.     

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2014. 

 Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
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§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e 

desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, 

atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua 

criação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008) 
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Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da 

Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de 

publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios 

vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o 

período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de 

acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta 

Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos 

acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta Emenda 

Constitucional.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de 

que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:  

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou  

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em 

que o percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo 

corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial 

de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a 

incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de 

anos restantes no regime especial de pagamento.  

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta 

especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e 

mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:  

I - para os Estados e para o Distrito Federal:  

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados 

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de 

precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta 

e cinco por cento) do total da receita corrente líquida;  

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, 

cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a 

mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;  

II - para Municípios:  

a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;  

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios 

das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente 

líquida.  

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, 

o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições 

e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 

1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de 

referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:  
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I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.  

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo 

Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.  

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

artigo não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.  

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 

2º deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo 

ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos.  

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 

(dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.  

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à 

seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente:  

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;  

II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e 

do inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório;  

III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma 

estabelecida por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de 

funcionamento de câmara de conciliação.  

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo:  

I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;  

II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada 

pelo seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, 

recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a 

compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos 

contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do 

precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação, ou 

que já tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição 

Federal;  

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo 

respectivo ente federativo devedor;  

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta 

no inciso II;  

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor 

disponível;  

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com 

deságio sobre o valor desta;  

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado 

cumulado ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, 

podendo ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital;  
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VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para 

cada leilão;  

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal 

que o expediu.  

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II 

do § 1º e os §§ 2º e 6º deste artigo:  

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e 

Municípios devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do 

valor não liberado;  

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal 

requerido, em favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à 

compensação automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo 

saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de 

tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem;  

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de 

responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;  

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:  

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;  

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;  

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas 

especiais referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos 

deste artigo.  

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, 

admite-se o desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por 

credor, e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, 

a regra do § 3º do art. 100 da Constituição Federal.  

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será 

considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, omissos na regulamentação, o valor de:  

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;  

II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.  

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem 

realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de 

valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do 

§ 1º e o § 2º deste artigo.  

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º 

vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos 

vinculados, nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) 

anos, no caso da opção prevista no inciso II do § 1º.  

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no 

regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, 

bem como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.  
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§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será 

feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 

a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.  

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição 

Federal será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou 

nos incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o atendimento 

do disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do § 6º 

deste artigo.  

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão 

também da preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham 

completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda 

Constitucional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 23, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992  
 

Dispõe sobre criação, incorporação, fusão, 

desmembramento e extinção de municípios e 

distritos no Estado de Mato Grosso. 

  

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 

vista o que dispõe o Artigo 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado 

sanciona a seguinte lei complementar: 

 

Art. 1º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de municípios 

preservarão a comunidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-á por lei 

estadual, obedecidos os requisitos previstos na Constituição Federal na Constituição Estadual, 

nesta lei complementar e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, à população 

diretamente interessada. 

§ 1º A análise de preservação da continuidade e da unidade histórico-cultural do 

ambiente urbano caberá à Comissão de Revisão Territorial da Assembléia Legislativa, ouvido 

previamente o Órgão de Informação e Cartografia do Estado de Mato Grosso. 

§ 2º A instalação de novos municípios dar-se-á com a eleição e posse do Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereadores, simultaneamente a dos municípios já existentes. 

§ 3º O novo município a ser criado será o resultado do desmembramento de área 

territorial de um ou mais municípios. 

 

Art. 2º São requisitos indispensáveis à criação de municípios, dentre outros: 

I - população estimada não inferior a 4.000 (quatro mil) habitantes; 

II - número de eleitor não inferior a 30% (trinta por cento) da população;  

III - centro urbano já constituído, com número de casas superior a 200 (duzentas); 

IV - arrecadação, no último exercício, superior à média do que arrecadaram os 40 

(quarenta) municípios de menor renda do Estado, no exercício; 
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V - condições apropriadas para a instalação da Prefeitura, Câmara Municipal e 

funcionamento do Judiciário; 

VI - apresentação de mapa e memorial descritivo de forma a demonstrar a 

manutenção ou a caracterização da continuidade territorial do município de origem e do 

município em via de criação. 

§ 1º Não será permitida a criação de municípios desde que esta medida importe 

para o município ou municípios de origem na perda dos requisitos exigidos nesta lei 

complementar. 

§ 2º Os requisitos dos incisos I, III, e VI serão apurados pelo Órgão de Informação 

e Cartografia do Estado; o de nº II, pelo Tribunal Regional Eleitoral-TRE; o de nº IV, pelo 

Órgão Fazendário Estadual; e o de nº V, pela Comissão de Revisão Territorial, após 

verificação in loco. 

§ 3º A Comissão de Revisão Territorial requisitará dos órgãos de que trata o 

parágrafo anterior, as informações previstas nos incisos I, II, III, IV e VI do Artigo 2º, as 

quais serão prestadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento, sob pena de 

responsabilidade. 

 

  

Art. 3º A criação de município, bem como a incorporação ou extinção de distritos 

ou município, processado cada caso individualmente, somente poderão ocorrer até o ano 

imediatamente anterior ao da realização das eleições para os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito 

e Vereador. 

 

Art. 4º Para criação de município que resulte de fusão de área territorial integral 

de dois ou mais municípios, com a extinção destes, é dispensada a verificação dos requisitos 

do Artigo 2º. 

Parágrafo único No caso deste artigo, o plebiscito consistirá na consulta à 

população diretamente interessada, sobre a concordância com a fusão e a sede do novo 

município. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  - 3682 
 

Origem: MATO GROSSO Entrada no STF: 06/03/2006  

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 20060307  

Partes: Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

(CF 103, 0IV 2)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Inconstitucionalidade por omissão. 

Emenda  Constitucional  nº  015 ,  de  12 de  setembro  de  1996, alterou o parágrafo 004º, do 

art. 018, Constituição Federal na redação dada pela Emenda Constitucional nº 015 . 
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Emenda Constitucional nº 015 , de 1996 . 

Dá nova redação ao § 004 º do art. 018 da Constituição Federal . 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do § 003 º do art. 060 

da Constituição Federal , promulgam a  seguinte emenda ao texto constitucional: 

 

Artigo único - 0 § 004 º do art .  018  da  Constituição  Federal passa a vigor com a seguinte 

redação: 

 

 " Art. 018 - ( . . . ) 

§ 004 º - A criação , incorporação , a fusão e  o  desmembramento de  Municípios ,  far-se-ão  

por  lei  estadual ,  dentro  do  período determinado por lei complementar federal , e  

dependerão  de  consulta prévia ,  mediante   plebiscito ,   ás   populações   dos   Municípios 

envolvidos , após divulgação dos estados  de  Viabilidade  Municipal , apresentados e 

publicados na forna da lei . " 

....................................................................................................................................................... 

 

Resultado Final 

Procedente 

 

Decisão Final 

 

 O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar  de  ilegitimidade ativa do  Presidente  da 

Assembléia  Legislativa  do  Estado  de  Mato Grosso, vencidos os  Senhores  Ministros  

Marco  Aurélio  e  Sepúlveda Pertence. 

Por unanimidade, o  Tribunal  julgou  procedente  ação  para reconhecer a mora do Congresso 

Nacional, e, por maioria, estabeleceu o prazo de 18 (dezoito) meses para que este adote todas 

as  providências legislativas ao  cumprimento  da  norma  constitucional  imposta  pelo artigo 

018, § 004º, da Constituição Federal, nos  termos  do  voto  do Relator, vencidos os Senhores  

Ministros  Marco  Aurélio  e  Sepúlveda Pertence, que não fixavam prazo. Votou a  

Presidente,  Ministra  Ellen Gracie. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim 

Barbosa. 

     - Plenário, 09.05.2007. 

     - Acórdão, DJ 06.09.2007. 

 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AMAZÔNIA 

 
I - RELATÓRIO 

Chega para apreciação desta Comissão de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia (CINDRA), oriundo do Senado 

Federal, o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 397, de 2014, que dispõe sobre o 

procedimento para a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios, nos termos do § 4º do art. 18 da Constituição Federal.  
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Seguindo os preceitos constitucionais, a proposição estatui que 

a criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios dependerão da 

realização de Estudos de Viabilidade Municipal (EVM) e de consulta prévia, 

mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, e se farão por lei 

estadual, obedecidos os prazos, procedimentos e condições nela estabelecidos. 

Tais atos somente poderão ser realizados no período compreendido entre a posse 

dos Prefeitos e Vice-Prefeitos e o último dia do ano anterior ao da realização de 

eleições municipais. 

Após especificar os conceitos dos termos nele empregados, o 

PLP nº 397/2014 prevê os procedimentos para criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios, que terão início mediante requerimento dirigido à 

Assembleia Legislativa do respectivo Estado, subscrito por, no mínimo, 20% dos 

eleitores residentes na área geográfica que se pretenda emancipar, no caso da 

criação de Município, ou na área geográfica que se pretenda desmembrar, no caso 

de desmembramento de Município preexistente para integrar-se a outro, e 3% dos 

eleitores residentes em cada um dos Municípios envolvidos, no caso de fusão ou 

incorporação. 

Para a criação de Município, é necessário comprovar que tanto 

os novos quanto os preexistentes que perderem população possuirão, após a 

criação, população igual ou superior a: seis mil habitantes, nas Regiões Norte e 

Centro-Oeste; doze mil habitantes, na Região Nordeste, e vinte mil habitantes, nas 

Regiões Sul e Sudeste. Além disso, devem existir: um núcleo urbano consolidado, 

cujo número de imóveis seja superior à média observada nos Municípios que 

constituam os 10% de menor população no Estado; área urbana não situada em 

reserva indígena, em área de preservação ambiental ou em área pertencente à 

União, suas autarquias e fundações; e território com área não inferior a 200 km2 nas 

Regiões Norte e Centro-Oeste e 100 km2 nas Regiões Nordeste, Sul e Sudeste. 

Quanto aos EVM, devem abordar os aspectos de viabilidade 

econômico-financeira, político-administrativa e socioambiental e urbana em relação 

tanto ao Município a ser criado quanto aos demais envolvidos, viabilidade esta que 

será demonstrada a partir das informações que o PLP especifica. Os EVM deverão 

ser: conclusivos quanto à viabilidade ou não da criação, fusão, incorporação e 

desmembramento dos Municípios em questão; concluídos no prazo máximo de 180 

dias da sua contratação; contratados e custeados pelos governos estaduais, junto a 
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instituições públicas ou privadas de comprovada capacidade técnica; e válidos pelo 

prazo de 24 meses após a sua conclusão. 

Além disso, os EVM não serão aprovados nas hipóteses em 

que a criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios acarretarem 

os efeitos que a proposição especifica, incluindo a hipótese em que a criação e o 

desmembramento de Municípios implicarem a inviabilidade de qualquer dos 

Municípios envolvidos. São também detalhados os procedimentos para dar ampla 

publicidade aos EVM, entre os quais sua disponibilização aos interessados, a 

consulta pública e uma ou mais audiências públicas nos núcleos urbanos dos 

Municípios envolvidos. 

Concluídos os procedimentos anteriores com a aprovação 

integral do EVM pela Assembleia Legislativa, caso ele demonstre a viabilidade da 

criação, incorporação, fusão ou desmembramento do Município, será realizado o 

plebiscito em consulta às populações envolvidas. Se for rejeitada em plebiscito a 

criação, incorporação, fusão ou desmembramento do Município, é vedada a 

realização de novo plebiscito com o mesmo objeto no prazo de doze anos.  

No caso inverso, se for aprovada a criação, incorporação, 

fusão ou desmembramento do Município, a Assembleia Legislativa Estadual votará o 

respectivo projeto de lei, definindo, entre outros aspectos: o nome, a sede, os limites 

e as confrontações geográficas dos Municípios envolvidos; os Distritos, se houver, 

com os respectivos limites; a forma de sucessão e a repartição de bens, direitos e 

obrigações dos Municípios envolvidos; e a forma de absorção e o aproveitamento de 

servidores públicos. 

O PLP nº 397/2014 estatui ainda que, uma vez aprovada a lei 

estadual de criação do Município, serão eleitos o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 

Vereadores, instalado o novo Município e elaborada e aprovada a lei orçamentária 

anual. Preveem-se procedimentos a serem seguidos enquanto não forem eleitos e 

empossados o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nem editadas normas 

próprias, bem como para o período logo após a instalação do Município. 

Os Municípios que forem criados, ou tiverem suas áreas 

territoriais ampliadas em função de desmembramento de outros Municípios 

preexistentes, indenizarão os respectivos Municípios de origem pela cota-parte das 

dívidas vencíveis após a redivisão territorial, contraídas para execução de obras e 
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serviços que tenham beneficiado os territórios que foram desmembrados ou 

transformados em novos Municípios. Além disso, a incorporação, fusão ou 

desmembramento de Município completa-se com a publicação da lei estadual que o 

aprovar. 

Como disposições transitórias e finais, o PLP nº 397/2014 

estabelece a nulidade da criação, fusão, incorporação e desmembramento de 

Municípios realizados em desconformidade com as regras nele previstas. Ele 

também prevê que os Estados deverão promover, no prazo de cinco anos, a revisão 

dos limites de seus Municípios. Além disso, são convalidados os plebiscitos para 

criação, fusão, incorporação e desmembramento de Municípios realizados até 

31/12/2013, assim como os atos legislativos autorizativos para realização de 

plebiscitos que tenham sido regularmente expedidos pela Assembleia Legislativa e 

publicados até a referida data.  

Por fim, são acrescentados cinco parágrafos ao art. 91 do 

Código Tributário Nacional (CTN), para estabelecer regras quanto às quotas do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) daqueles Municípios fundidos ou 

incorporados, nos exercícios seguintes à fusão ou incorporação, de forma a 

incentivar tributariamente tais processos. 

Nesta Casa, ao PLP nº 397/2014 foi apensado o PLP nº 

395/2014, de autoria do nobre Deputado Carlos Bezerra, versando sobre o mesmo 

tema, embora de forma bastante simplificada. A proposição apensada também 

estabelece que a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios dependerão da realização de Estudos de Viabilidade Municipais (EVM) e 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, 

sendo feitas por lei estadual e somente no ano anterior ao da realização das 

eleições municipais. 

Em sua Justificação, o ilustre Parlamentar da proposição 

apensada alega a falta de norma regulamentadora, que tem tornado inviável o 

exercício de direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

soberania dos Estados brasileiros. Segundo afirma S. Exa., esse é o caso do Mato 

Grosso, em que, devido ao crescimento da população, impulsionado pelo progresso 

da agricultura, pecuária e indústria, já existem nada menos que 28 projetos de 
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futuros Municípios em estado de espera, com todos os requisitos de criação já 

completados, à exceção da Lei Complementar Federal. 

Com a aprovação pelo Plenário, em 20/05/2014, do 

Requerimento de Urgência nº 10.214/2014, de autoria do Deputado Zé Geraldo e 

outros, as proposições passaram a tramitar em regime de urgência, tendo sido 

distribuídas, além desta CINDRA, às Comissões de Desenvolvimento Urbano (CDU) 

e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) (mérito e art. 54 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados – RICD), estando ainda sujeitas à apreciação 

pelo Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O § 4º do art. 18 da Constituição Federal estabelece as 

condições para a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios. Como a redação original do dispositivo era muito permissiva, centenas 

de Municípios foram criados nos primeiros anos após o advento da Lei Maior, muitos 

deles sem nenhuma viabilidade econômico-financeira, político-administrativa ou 

socioambiental e urbana.  

Desta forma, ante a avalanche de novos Municípios, o 

Congresso Nacional promulgou a Emenda Constitucional nº 15, de 1996, que deu ao 

dispositivo a redação atual. Ele assim prevê: 

“Art. 18................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 

de Municípios far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por Lei 

Complementar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 

populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade 

Municipal, apresentados e publicados na forma da lei.” 

Desta forma, a partir de 1996, a criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios passaram a depender de pelo menos quatro 

condições: lei estadual; consulta prévia, mediante plebiscito, às populações 

envolvidas; Estudos de Viabilidade Municipal; e Lei Complementar Federal 

regulamentando a matéria, incluindo o período em que o processo poderia ocorrer. 

Como consequência, principalmente pela falta da última condição, a criação, 
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incorporação, fusão e desmembramento de Municípios brasileiros ficaram 

engessados, situação essa que ainda perdura. 

Diante desse quadro, o Congresso Nacional não se omitiu, 

mantendo em discussão, por mais de uma década, a regulamentação do citado § 4º, 

sobretudo no âmbito do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 98/2002, do nobre 

Senador Mozarildo Cavalcanti (PLP nº 416/2008, na Câmara dos Deputados), que 

passou por todas as Comissões competentes das duas Casas Legislativas. Todavia, 

não obstante o grande esforço do Poder Legislativo Federal, a proposição foi 

integralmente vetada pela Presidente da República, por alegada contrariedade ao 

interesse público, conforme comunicado ao Congresso Nacional pela Mensagem nº 

505/2013. 

Um dos argumentos usados pelo Ministério da Fazenda ao 

recomendar o veto foi o de que “a medida permitirá a expansão progressiva do 

número de Municípios no País”, mas não se demonstrou a inviabilidade de criação 

de novos Municípios por meio de estudos técnicos. Outro argumento foi o de que a 

criação de novos Municípios acarretaria “aumento de despesas com a manutenção 

de sua estrutura administrativa e representativa”. Contudo, tal afirmação deixou de 

considerar que os recursos financeiros federais muitas vezes não chegam aos 

Distritos, tornando seus habitantes cidadãos carentes de serviços públicos 

essenciais. 

O fato é que, ao longo de todos esses anos, diversos Distritos 

brasileiros prosperaram significativamente, quanto aos mais diversos aspectos e nas 

mais variadas regiões, não restando a menor dúvida de que mereceriam se tornar 

Municípios, estimulando o desenvolvimento regional, não fossem tantos os 

empecilhos impostos pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996, bem como pela 

inexistência de Lei Complementar Federal para regulamentar a matéria. 

Enquanto o Congresso Nacional ainda discute a derrubada ou 

não do veto ao PLS nº 98/2002, chega-nos para apreciação outro projeto de lei 

complementar oriundo do Senado Federal, o PLS nº 104/2014, do mesmo Senador 

Mozarildo Cavalcanti, nesta Casa numerado como PLP nº 397/2014, versando sobre 

o mesmo tema, mas com aperfeiçoamentos resultantes dos debates empreendidos 

ao longo de todos esses anos.  
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Agora, cabe a esta CINDRA analisá-lo no que diz respeito às 

questões relativas ao desenvolvimento e integração regional, à ordenação do 

território e à organização político-administrativa do País. E, com relação a esses 

aspectos, não resta dúvida de que a atual proposição contribui – assim como a 

anterior, mas ora com uma técnica mais apurada –, para suprir essa lacuna 

constitucional – esperamos, de forma definitiva. Seguem exemplos dos 

aperfeiçoamentos insertos na proposição em foco, o PLP nº 397/2014. 

Em primeiro lugar, efetuou-se uma redução, de 10% para 3% 

dos eleitores residentes nos Municípios envolvidos, como requisito para a subscrição 

do requerimento que dá início ao processo de fusão ou incorporação. Nos casos de 

criação e desmembramento, todavia, foi mantido o percentual de 20% de 

assinaturas. Assim, moderaram-se os incentivos à criação e ao desmembramento de 

Municípios e, ao mesmo tempo, facilitou-se e estimulou-se a fusão e a incorporação 

de unidades pouco eficientes. 

Em segundo lugar, para a criação de Município, foram fixadas 

algumas condições, estabelecendo-se limites populacionais regionais mínimos, tanto 

para o Município novo quanto para o preexistente que perde população. Conforme 

ora proposto, após a criação, ambos deverão ter população igual ou superior a: seis 

mil habitantes, nas Regiões Norte e Centro-Oeste, doze mil habitantes, na Região 

Nordeste; e vinte mil habitantes, nas Regiões Sul e Sudeste.  

Outras condições incluem a necessidade de existência de um 

núcleo urbano consolidado, cujo número de imóveis seja superior à média 

observada nos Municípios que constituam os 10% de menor população no Estado, 

além de área urbana não situada em reserva indígena, em área de preservação 

ambiental ou em área pertencente à União, suas autarquias e fundações e, ainda, 

território com área não inferior a 200 km2 nas Regiões Norte e Centro-Oeste e 100 

km2 nas Regiões Nordeste, Sul e Sudeste. 

Em terceiro lugar, com relação aos Estudos de Viabilidade 

Municipal (EVM), foi mantida a necessidade de comprovação da viabilidade 

econômico-financeira, político-administrativa e socioambiental e urbana, em relação 

tanto ao Município a ser criado quanto aos demais envolvidos. Contudo, a previsão 

ora feita é de que os EVM serão contratados e custeados pelos governos estaduais, 

junto a instituições públicas e privadas de comprovada capacidade técnica, não 
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deixando espaço, portanto, para eventuais influências deletérias de grupos 

diretamente interessados na separação ou aglutinação municipal.  

Em quarto lugar, e seguindo sugestão do Poder Executivo, o 

projeto atual amplia de dez para doze anos o período pelo qual fica vedada a 

realização de novo plebiscito, no caso de o resultado do primeiro plebiscito ter sido 

pela rejeição da criação, incorporação, fusão ou desmembramento de Município. 

Por fim, no aspecto formal, e ao contrário da proposição 

anterior, a atual preferiu acrescentar cinco parágrafos ao art. 91 da Lei nº 5.172/1966 

(Código Tributário Nacional), para estabelecer regras quanto às quotas do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM) daquelas unidades fundidas ou incorporadas, 

nos exercícios seguintes à fusão ou incorporação. Assim, nos doze anos seguintes a 

ela, os novos Municípios formados pela fusão, ou os Municípios ampliados em 

função de incorporação, receberão o FPM como se ainda estivessem separados.  

Pelas regras atuais do FPM, a aglutinação de dois Municípios 

de, por exemplo, cinco mil habitantes cada um faria com que o novo Município de 

dez mil habitantes recebesse menos do que a soma recebida pelos dois de cinco mil 

habitantes. O prazo de doze anos de receita maior dará tempo suficiente para que 

as unidades fundidas possam ajustar suas administrações a ponto de, no futuro, 

terem uma participação menor no FPM. 

Trata-se, portanto, em relação aos temas de atribuição desta 

CINDRA, de importante iniciativa para regulamentar a criação, a incorporação, a 

fusão e o desmembramento de Municípios, preenchendo, de uma vez por todas, a 

lacuna legislativa originada pelas determinações do § 4º do art. 18 da Constituição 

Federal, e que merece a análise atenta e a aprovação por parte desta Casa 

Legislativa. 

Isto posto, em face de todas as ponderações anteriores, e 

tendo em vista que o PLP nº 395/2014, apensado ao principal, não detalha 

suficientemente os procedimentos e condições para a criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios, sou pela aprovação do PLP nº 397, de 2014, e 

pela rejeição do PLP nº 395, de 2014, com a devida vênia ao ilustre autor da 

proposição apensada. 
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Sala da Comissão, em 23 de maio de 2014. 

Deputado DOMINGOS NETO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do PLP 397/14 e pela rejeição do PLP 395/2014, apensado do Projeto de 
Lei Complementar nº 397/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Domingos Neto. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:   
 
Domingos Neto, Presidente; Ademir Camilo, Wilson Filho e Dudimar 

Paxiuba, Vice-Presidentes; Arnaldo Jordy, Gladson Cameli, Marcelo Castro, Mauro 
Benevides, Miriquinho Batista, Moreira Mendes, Nilson Leitão, Paulo Cesar 
Quartiero, Sebastião Bala Rocha, Weverton Rocha, Zé Geraldo, Zequinha Marinho, 
Anselmo de Jesus e Manoel Salviano. 

 
Sala da Comissão, em 28 de maio de 2014. 
 
 

Deputado DOMINGOS NETO 
Presidente 

                             

FIM DO DOCUMENTO 


